
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº             , DE 2023

(Dos Srs. Fred Costa, Delegado Matheus Laiola e Marcelo Queiroz)

Solicita  a  Excelentíssima  Senhora
Ministra  do  Ministério  do  Meio
Ambiente  e  Mudança  do  Clima
informações sobre as condições de
cuidado dos animais sob guarda dos
Centros  de  Triagem  de  Animais
Silvestres (Cetas)

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  que,  ouvida  a  Mesa,  sejam  solicitadas  informações  à  senhora

Ministra  do  Meio  Ambiente  e  Mudança  do  Clima,  no  sentido  de  prestar

esclarecimentos a esta Casa sobre as condições de cuidado dos animais sob

guarda dos Centros de Triagem de Animais - Cetas.

Com o objetivo de auxiliar  o  Ministério  do  Meio Ambiente e

Mudança  do  Clima  na  elaboração  de  sua  resposta,  sugerimos  algumas

perguntas, abaixo relacionadas, que não excluem outras informações que a

pasta entenda relevante para o esclarecimento da situação:

1. Quais são as condições gerais de alojamento e espaço disponível para

os animais nos Cetas?

2. Qual é a capacidade máxima de animais que cada um dos Cetas pode

acomodar de forma adequada?

3. Quantos animais cada um dos Cetas abriga atualmente? 
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4. Como são garantidas as necessidades alimentares específicas de cada

espécie mantida nos Cetas?

5. Quais medidas são adotadas para garantir o bem-estar psicológico dos

animais  silvestres,  como enriquecimento  ambiental  e  interação  social

adequada?

6. Como são as instalações de tratamento médico nos Cetas para cuidar

de animais doentes ou feridos?

7. Quais  procedimentos  são  seguidos  para  a  identificação,  marcação  e

monitoramento individual dos animais abrigados nos Cetas?

8. Qual é a frequência e o método de avaliação do estado de saúde dos

animais sob custódia nos Centros de Triagem?

9. Como são preparados os animais para a reintrodução na natureza após

a reabilitação? Há programas de treinamento pré-liberação?

10.Quais  são  os  protocolos  para  minimizar  o  estresse  durante  a

manipulação e transporte dos animais para a sua soltura?

11.Como é realizada a prestação de contas em relação ao tratamento e

bem-estar  dos  animais  nos  Cetas?  Há  algum  relatório  público

disponível?

12.Qual o custo de cada CETAS? E quantidade de animais e de vagas em

cada CETAS?

Justificação

Vimos,  respeitosamente,  apresentar  justificação  acerca  da

necessidade  de  que  o  Ministério  do  Meio  Ambiente  e  Mudança  do  Clima

providencie informações detalhadas sobre as condições de armazenamento de

animais  nos  Centros  de  Triagem  de  Animais  Silvestres  sob  jurisdição  do
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Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis

(IBAMA).

O  direito  ambiental  brasileiro,  alinhado  com  normativas

internacionais,  reconhece  a  relevância  da  preservação  da  fauna  e  da  flora

como  um  pilar  fundamental  da  manutenção  do  equilíbrio  ecológico  e  da

biodiversidade.  Para  atender  a  essa  finalidade,  o  IBAMA  desempenha  um

papel crucial na gestão, proteção e reabilitação da fauna silvestre, por meio de

seus Centros de Triagem de Animais Silvestres - Cetas, destinados a receber,

reabilitar  e,  sempre  que  possível,  reintroduzir  na  natureza  os  animais

apreendidos ou resgatados em situações adversas.

Acontece  que  notícias  recentemente  veiculadas  levantam

dúvidas  acerca  da  capacidade  de  tratamento  e  reabilitação  dos  animais

silvestres apreendidos nos Cetas. Recordamos de caso, amplamente divulgado

na  imprensa,  em  que  uma  capivara,  apelidada  de  Filó  pelo  seu  tutor,  foi

apreendida pelo Ibama e colocada e jaula de dimensões incompatíveis com o

bem-estar do animal.  Mais recentemente, na cidade de Montenegro/RS, um

gambá de nome Emílio morreu nas instalações do Cetas, dias após ser retirado

do convívio com sua tutora.

Nesse contexto, a transparência e a prestação de informações

detalhadas sobre as condições dos animais nos Centros de Triagem do IBAMA

são fundamentais. Certo da sensibilidade de Vossa Excelência para com este

tema de relevância inquestionável, permanecemos à disposição para colaborar

e auxiliar  em qualquer iniciativa que promova o bem-estar dos animais sob

guarda dos Centros de triagem de Animais Silvestres.

Sala das Sessões,      em             de                                  de 2023.

Deputado Fred Costa

PATRIOTA/MG

Deputado Delegado Matheus Laiola

UNIÃO/PR

Deputado Marcelo Queiroz

PP/RJ
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Requerimento de Informação
(Do Sr. Delegado Matheus Laiola)

 

 

Sol i c i ta  a  Exce len t íss ima

Senhora Ministra do Ministério do Meio

Ambiente e Mudança do Clima informações

sobre as condições de cuidado dos animais

sob guarda dos Centros de Triagem de

Animais Silvestres (Cetas)

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238146178700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Delegado Matheus Laiola (UNIÃO/PR)

 2  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 3  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG)
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